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RESUMO

A inovação na área de Ciências Forenses é fundamental não apenas para garantir efi-
ciência e confiabilidade aos exames realizados nos órgãos oficiais de perícia, mas, tam-
bém, para que se acompanhe o próprio desenvolvimento tecnológico da criminalidade. 
Diante disto, o trabalho teve o objetivo de avaliar, por meio de prospecção tecnológica, 
o panorama da Propriedade Intelectual na área de Ciências Forenses no Brasil e no ex-
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terior. Para isso, foram utilizadas três plataformas de pesquisa (INPI, Espacenet e Or-
bit Intelligence), conjugadas a duas abordagens sucessivas (pesquisa ampla e pesquisa 
específica por área). O estudo prospectivo indicou domínio dos Estados Unidos e da 
China no registro de documentos de patentes relacionados às Ciências Forenses. De 
forma geral, percebeu-se que o atual desenvolvimento tecnológico na área de Ciências 
Forenses se concentra majoritariamente em áreas relacionadas à Informática, Eletrôni-
ca, Química/Bioquímica e Medicina/Saúde. Em âmbito internacional, notou-se uma 
participação sensível de órgãos de perícia no registro de tecnologias patenteáveis, sendo 
identificado, contudo, pouco registro/proteção de tecnologias por peritos criminais e/
ou órgãos oficiais de perícia brasileiros.

Palavras-chave: forense; perícia prospecção; inovação; tecnologia.

ABSTRACT
Innovation in the area of Forensic Sciences is fundamental not only to assure efficiency 
and reliability to exams carried out in official criminal expertise sectors but also to pur-
sue the technological development of criminality itself. In view of this, the objective of 
this work was to evaluate, using technological prospection, the panorama of Intellectual 
Property in the area of Forensic Sciences in Brazil and abroad. For this, three research 
platforms were used (INPI, Espacenet, and Orbit Intelligence), combined with two suc-
cessive approaches (broad research and specific research by area). The prospective study 
indicated the dominance of the United States and China in the registration of patent 
documents related to Forensic Sciences. In general, the current technological develop-
ment in the area of Forensic Sciences is mainly concentrated in areas related to Informat-
ics, Electronics, Chemistry/Biochemistry, and Medicine/Health. At an international 
level, there was significant participation of official expert bodies in the registration of pat-
entable technologies, although little registration/protection of technologies by criminal 
experts and/or official Brazilian expert bodies was identified.

Keywords: forensics; expertise; prospecting; innovation; technology.

RESUMEN
La innovación en el área de las Ciencias Forenses es fundamental no sólo para garanti-
zar la eficacia y fiabilidad de los exámenes realizados en los órganos oficiales de investi-
gación, sino también para estar al día con el desarrollo tecnológico de la propia delin-
cuencia. Ante esto, el trabajo tuvo como objetivo evaluar, por medio de la prospección 
tecnológica, el panorama de la Propiedad Intelectual en el área de las Ciencias Forenses 
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en Brasil y en el exterior. Para ello, se utilizaron tres plataformas de investigación (INPI, 
Espacenet y Orbit Intelligence), combinadas con dos enfoques sucesivos (investigación 
amplia e investigación específica de la zona). El estudio prospectivo indicó el dominio 
de Estados Unidos y China en el registro de documentos de patentes relacionados con 
las Ciencias Forenses. En general, se percibió que el desarrollo tecnológico actual en el 
área de las Ciencias Forenses se concentra principalmente en áreas relacionadas con la 
Informática, la Electrónica, la Química/Bioquímica y la Medicina/Salud. A nivel inter-
nacional, se observó una sensible participación de los organismos forenses en el registro 
de tecnologías patentables, identificándose, sin embargo, poco registro/protección de 
tecnologías por parte de peritos criminales y/o organismos forenses oficiales brasileños.

Palabras clave: forenses; experiencia; prospección; innovación; tecnología.

1. Introdução

Provas periciais possuem flexibilidade e versatilidade, com pos-
sibilidade de se amoldar a diferenciados tipos de situação, a depender 
do objeto que é submetido à análise. Neste ponto, é de se considerar 
como mais comuns no cotidiano forense criminal os exames de ba-
lística, computação, documentoscopia, locais de crime contra a vida, 
medicina legal e química forense. Em geral, estas áreas, embora repre-
sentem numericamente a maior parte dos exames realizados pelos peri-
tos oficiais em todo o Brasil, não são exaustivas e tampouco estanques. 

A interdisciplinaridade é uma constante no quotidiano da Pe-
rícia Criminal, uma vez que, não raro, para a realização dos exames 
requisitados, o perito necessita utilizar técnicas ou equipamentos de 
duas ou mais áreas do conhecimento. Dessa forma, percebe-se que a 
inovação tecnológica em Ciências Forenses não deve ser pontual, mas 
distribuída em todas as áreas periciais. 

A Associação Paulista de Propriedade Intelectual (ASPI, 2020) 
define a Propriedade Intelectual como a área que, por meio de leis, ga-
rante a inventores ou responsáveis por qualquer produção do intelecto 
– seja nos domínios industrial, científico, literário ou artístico – o di-
reito de obter, por um determinado período, recompensa pela própria 
criação. Ao mesmo tempo, Minas (2018) argumenta que os pequenos 
negócios inovadores contribuem para o desenvolvimento tecnológico, 
uma vez que têm a flexibilidade de atuar em novos paradigmas e explo-
rar oportunidades.
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O investimento em desenvolvimento tecnológico nas áreas da 
perícia criminal deve ser, então, estrutural e inerente às atribuições de tais 
órgãos, sob pena de obsolescência e inefetividade da própria atividade.

De uma perspectiva social ampla, o valor agregado das ciências 
forenses está diretamente relacionado aos resultados das investigações 
criminais, à qualidade dos julgamentos pelos tribunais e às medidas efe-
tivas que são tomadas para prevenir e reduzir crimes. Por meio das evi-
dências forenses, mais crimes podem ser resolvidos pelas forças policiais, 
culpados podem ser condenados, acusações errôneas podem ser evita-
das e, por meio de inteligência forense, atividades criminosas podem ser 
mais bem compreendidas e soluções efetivas podem ser implementadas 
pela polícia. Aplicando recursos comunitários para robustecer o conhe-
cimento na área pericial, um país ou um estado está investindo em segu-
rança e justiça social, uma vez que segurança e justiça são valores centrais 
em qualquer sociedade civilizada e requisitos-chave para a prosperidade 
e o crescimento econômico (ASTEN, 2014).

Independentemente do enfoque teórico adotado, reconhecer 
a segurança pública como uma área específica de conhecimento que 
deve dispor de pesquisadores com expertise própria, parece ser condi-
ção sine qua non para a profissionalização desse grupo ocupacional. Se-
guindo o exemplo de todos os outros serviços e profissões, Silva (2018) 
considera que a segurança pública requer a construção, dentro e em 
torno da polícia, de todo um conjunto de atividades que estejam as-
sociadas à escolaridade, ao estudo e à pesquisa, bem como contar com 
um locus adequado para a produção e divulgação do conhecimento 
em segurança, mesmo concebendo que a atividade policial é de caráter 
inter, trans e multidisciplinar.

Questionando se a produção tecnológica realmente cumpre o 
papel de aumentar a efetividade do trabalho policial (e que, por ana-
logia, pode se estender ao ofício dos centros de perícia criminal), Lum 
et al. (2016) observaram que as organizações policiais enxergam a tec-
nologia através de molduras organizacionais determinadas por abor-
dagens tradicionais e reativas, apesar do esforço de alguns membros e 
acadêmicos em implementar um modelo mais proativo e direcionado 
à resolução de problemas. Os autores destacaram que as consequências 
das novas tecnologias dependem da maneira com que oficiais, civis e 
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analistas a utilizam, onde subculturas organizacionais, lideranças e o 
comportamento dos oficiais podem distorcer ou impedir os usos (ou 
resultados) pretendidos pela tecnologia. Como exemplo da diferen-
ça de tratamento dado à tecnologia pelos profissionais de segurança 
pública, citaram que a polícia investigativa (detectives) valoriza muito 
mais a análise criminal do que a polícia ostensiva (patrols). Para 50% 
dos policiais investigativos entrevistados, as tecnologias de processa-
mento sistemático dos dados criminais tornam a sua atividade mais 
produtiva, enquanto tal impressão foi observada por apenas 38% dos 
policiais ostensivos.

Analisando tecnologias frugais relacionadas à Segurança Pú-
blica e à Perícia Forense mediante pesquisa patentária junto ao Institu-
to Nacional da Propriedade Industrial (INPI), Fujita e Fogatti (2021) 
observaram que tecnologias relacionadas ao uso de sistemas informáti-
cos e de dados para fins de segurança pública são predominantemente 
patenteadas por empresas estrangeiras, sendo, para áreas específicas de 
Ciências Forenses, identificados poucos depósitos de patentes, como 
medicina legal e balística forense, ou não tiveram depósitos encontra-
dos, como morfologia forense, contabilidade forense, engenharia fo-
rense, perícia forense ambiental, documentoscopia e fonética forense.

Entraves à inovação em ciências forenses incluem a reduzi-
da disponibilidade orçamentária dos órgãos de perícia e a sua inerente 
configuração operacional. Tomando como base a realidade holandesa 
(mas sendo que tal constructo pode ser lido sob o prisma do cotidiano 
brasileiro), Kloosterman et al. (2015) evidenciaram que o sucesso das 
ciências forenses na última década veio mediante um preço. Devido à 
estrutura organizacional do setor e dos próprios institutos de perícia, o 
crescimento na demanda resultou em muitos exemplos de atrasos e, con-
sequentemente, longos tempos de análise pericial. A pressão resultante 
do lado operacional das instituições criou uma barreira para a inovação 
continuada. O problema básico, descrevem os autores, foi que a maioria 
dos institutos de perícia possuíam um orçamento reduzido e tais recur-
sos limitados provocaram uma competição entre o crescimento rápido e 
significante e o atendimento às demandas operacionais.

Para Paranhos e Ribeiro (2018), a importância da prospecção 
tecnológica reside, dentre outros, no fato de ela fornecer embasamento 
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para os tomadores de decisão formularem as estratégias de inovação. 
Os estudos de prospecção tecnológica podem ajudar a mapear os de-
senvolvimentos científicos e tecnológicos, a visualizar as tendências de 
mercado, indicando os concorrentes, o que facilita a tomada de de-
cisão. É importante ressaltar, contudo, como adverte Ribeiro (2018) 
apud Paranhos e Ribeiro (2018), que o objetivo da prospecção tecno-
lógica não é descobrir o futuro, mas ajudar a traçar e a analisar as diver-
sas estratégias para alcançar o futuro desejável. Para isso, em um estudo 
prospectivo, devem-se escolher as técnicas e métodos que melhor con-
tribuirão para o alcance da meta desejada. Essa escolha dependerá da 
área de conhecimento, do custo a ser aplicado, da abrangência que o 
estudo pretende alcançar.

Nesse cenário, o objetivo do presente trabalho foi, por meio de 
prospecção tecnológica, avaliar o panorama da Propriedade Intelec-
tual na área de Ciências Forenses, analisando, dentre outros aspectos, 
o panorama nacional de produção intelectual nessa área, os seus hori-
zontes de desenvolvimento tecnológico e a participação (ou não) de 
peritos criminais como autores das tecnologias desenvolvidas.

2. Metodologia

O estudo prospectivo utilizou três plataformas de pesquisa 
conjugadas a duas abordagens sucessivas (pesquisa ampla e pesquisa 
específica por área). As plataformas/bases de dados utilizadas foram as 
mantidas pelo INPI (https://busca.inpi.gov.br/), pelo Espacenet (ht-
tps://worldwide.espacenet.com/) e pelo Orbit Intelligence (https://
www.orbit.com/), doravante referido como Orbit. A opção pela pros-
pecção na base de dados do INPI teve como justificativa a avaliação da 
produção intelectual em Ciências Forenses no Brasil. Já a prospecção 
utilizando as bases de dados do Espacenet e do Orbit almejou o levan-
tamento do mesmo panorama, mas sob ponto de vista internacional.

Quanto à divisão das abordagens utilizadas na pesquisa, optou-
-se por uma pesquisa mais ampla e outra mais específica. Tal divisão foi 
justificada uma vez que, conforme apontado pelo Conselho Nacional 
de Pesquisa dos Estados Unidos (NATIONAL RESEARCH COU-
NCIL – NRC, 2009), o termo Ciências Forenses engloba uma ampla 



303Revista Brasileira de Ciências Policiais

Brasília, v. 14, n. 12, p. 297-322, maio-ago./2023

Epaminondas Gonzaga Lima Neto e Ana Karla de Souza Abud

faixa de disciplinas, algumas baseadas em práticas laboratoriais (como 
análise de DNA), outras baseadas em interpretação de especialistas em 
padrões observados (como impressões digitais), algumas atividades 
requerendo habilidades e conhecimento analítico de indivíduos trei-
nados como cientistas (como químicos ou biólogos), enquanto outras 
atividades são conduzidas tanto por cientistas quanto por indivíduos 
com conhecimento em persecução penal (como investigadores em 
cena de crime, analistas de mancha de sangue e especialistas em repro-
dução simulada).

Nesse cenário, em princípio e em sentido estrito, a grande 
maioria das tecnologias patenteáveis são passíveis de serem enqua-
dradas como pertencentes às Ciências Forenses. Como exemplo, uma 
tecnologia para identificação/caracterização de solos que, em primeira 
análise, teria aplicação restrita à agricultura e/ou construção civil, po-
deria ter aplicação na área forense no caso de suspeita de transporte 
de cadáver em cena do crime (a comparação entre o solo coletado do 
calçado da vítima e o solo coletado no local em que ela foi encontrada 
poderia suportar ou refutar a hipótese de o homicídio ter ocorrido no 
local onde o cadáver se encontra).

Sendo assim, neste trabalho, como apontado, optou-se pela 
utilização de duas abordagens distintas e sucessivas para cada base de 
dados pesquisada (Figura 1). Na primeira estratégia, doravante deno-
minada como pesquisa ampla ou em sentido amplo, foram utilizados 
como termo de busca “Forense” (para a base de dados do INPI) e “Fo-
rensic” (para as bases de dados do Espacenet e Orbit) no título ou no 
resumo do documento. Aplicando tais critérios, julgou-se que a pes-
quisa retornaria aquelas tecnologias que, mesmo não tendo sido de-
senvolvidas com foco na aplicação forense (termo de busca no título), 
seriam reconhecidas pelos autores como sendo de aplicação mediata 
neste campo (termo de busca no resumo).
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Figura 1. Representação esquemática das abordagens utilizadas no estudo 
prospectivo

 

Fonte: Elaborada pelos autores.

Em seguida, a segunda abordagem/estratégia compreendeu o 
refinamento dos resultados obtidos na primeira abordagem, conside-
rando áreas específicas da perícia criminal. Novamente, dada a diversi-
dade de campos de estudo, foi necessário delimitar quais áreas especí-
ficas seriam analisadas. Neste sentido, optou-se por considerar aquelas 
áreas em que há maior emprego de tecnologia e são mais comuns no 
quotidiano da prática forense, ou seja, Documentoscopia, Balística, 
Computação, Papiloscopia, Medicina Legal, Odontologia, Locais de 
Crime/Localística e Análise/Identificação de Drogas.

Na base de dados do INPI, os termos de busca foram forneci-
dos utilizando o critério “contenha a palavra aproximada” já que varia-
ções das palavras pesquisadas poderiam aparecer em documentos de 
interesse (por exemplo, Grafotécnico... Grafotécnicos... Grafotecnia). 
Uma vez que a língua inglesa é estéril, nos casos estudados, às varia-
ções de gênero e flexão, na base de dados do Espacenet e do Orbit, 
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os termos de busca foram fornecidos utilizando o critério de palavra 
exata (all) e não de assemelhadas (proximity). Nas três bases de dados 
utilizadas, foi empregada a Pesquisa Avançada e, quando aplicável, pes-
quisa booleana (AND e OR), de acordo com os critérios apresentados 
na Figura 1.

3. Resultados e Discussão

3.1 Ciências Forenses em Sentido Amplo

A busca realizada na plataforma Orbit retornou 2443 docu-
mentos de patentes publicados entre 1972 e 2020, enquanto a bus-
ca realizada na base dados do Espacenet gerou 3498 documentos de 
patentes publicados entre 1973 e 2021. A distribuição geográfica dos 
países em que tais documentos foram publicados é exibida na Figura 2, 
onde é possível perceber a preponderância absoluta dos Estados Uni-
dos e da China no registro de documentos de patentes relacionados às 
Ciências Forenses. 

Figura 2. Representação esquemática da distribuição geográfica dos documentos de 
patentes identificados (a) Orbit, (b) Espacenet.https://doi.org.br/10.31412/ rbcp.v14i12.958 
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Quanto à base de dados do INPI, foram encontrados 37 documentos, publicados entre 1992 e 

2019. Pela distribuição geográfica dos Estados dos depositantes é possível notar uma maior 

concentração de depositantes dos estados de São Paulo, Rio Grande do Sul e Rio de Janeiro. Os 
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Para as três bases de dados, a comparação da evolução temporal quanto ao ano de publicação 

do documento de patente é apresentada na Figura 03. Nela, percebe-se uma tendência concreta de 

crescimento no desenvolvimento tecnológico na área de Ciências Forenses, especialmente a partir 

dos anos 2000, sendo que a tendência de queda observada entre os anos de 2020-2021 é sugestiva dos 

entraves ao desenvolvimento tecnológico ocasionados pela pandemia do coronavírus. 

Figura 3. Evolução temporal da publicação de documentos de patente nas diferentes bases de dados 

pesquisadas. 
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Fonte: Elaborada pelos autores. 

Quanto à base de dados do INPI, foram encontrados 37 do-
cumentos, publicados entre 1992 e 2019. Pela distribuição geográfica 
dos Estados dos depositantes é possível notar uma maior concentração 
de depositantes dos estados de São Paulo, Rio Grande do Sul e Rio de 
Janeiro. Os resultados para a prospecção realizada na base de dados 
do INPI diferem ligeiramente daqueles obtidos por Fujita e Fogatti 
(2021) uma vez que as buscas foram realizadas em datas distintas: en-
quanto este trabalho realizou as buscas entre 20 e 23/07/2021, o tra-
balho citado as realizou entre 29 e 30/07/2020.

Para as três bases de dados, a comparação da evolução temporal 
quanto ao ano de publicação do documento de patente é apresentada 
na Figura 03. Nela, percebe-se uma tendência concreta de crescimento 
no desenvolvimento tecnológico na área de Ciências Forenses, espe-
cialmente a partir dos anos 2000, sendo que a tendência de queda ob-
servada entre os anos de 2020-2021 é sugestiva dos entraves ao desen-
volvimento tecnológico ocasionados pela pandemia do coronavírus.
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29 e 30/07/2020. 

Para as três bases de dados, a comparação da evolução temporal quanto ao ano de publicação 

do documento de patente é apresentada na Figura 03. Nela, percebe-se uma tendência concreta de 

crescimento no desenvolvimento tecnológico na área de Ciências Forenses, especialmente a partir 

dos anos 2000, sendo que a tendência de queda observada entre os anos de 2020-2021 é sugestiva dos 

entraves ao desenvolvimento tecnológico ocasionados pela pandemia do coronavírus. 

Figura 3. Evolução temporal da publicação de documentos de patente nas diferentes bases de dados 

pesquisadas. 
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Figura 3. Evolução temporal da publicação de documentos de patente nas 
diferentes bases de dados pesquisadas.

Fonte: Elaborada pelos autores.
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Fonte: Elaborada pelos autores.

Quanto aos maiores depositantes dos documentos de patente 
internacionais, levantadas pelo Orbit e pelo Espacenet, em que pese 
haver uma preponderância de instituições privadas, pode-se notar par-
ticipação considerável de instituições públicas (como o Electronics and 
Telecommunications Research Institute sulcoreano e o Institute of Fo-
rensic Science chinês), acadêmicas (Universidade de Sichuan, na China) 
e de particulares (Aymeric Duclert). Já na base de dados no INPI, ao 
revés, observou-se preponderância de instituições acadêmicas públicas 
como depositantes; empresas privadas aparecem como depositantes, 
mas em pouca monta (15%, quando somadas).

3.2 Pesquisa específica

3.2.1 Documentoscopia

A prospecção nas plataformas para a área de Documentosco-
pia retornou 8 documentos de patente na plataforma Orbit, 19 docu-
mentos na plataforma do Espacenet e 3 documentos na base de dados 
do INPI. Tanto na plataforma Orbit quanto na base de dados do Es-
pacenet, os Estados Unidos e a China se destacaram como principais 
depositantes, havendo tanto instituições públicas (acadêmicas ou go-
vernamentais) quanto companhias privadas. No INPI, houve apenas 
registro de depositantes brasileiros, todos de pessoa física.

https://doi.org.br/10.31412/ rbcp.v14i12.958 
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Quanto à classificação de patentes (IPC), foram evidencia-
das as áreas de Computação (G06), Impressão (B41) e Encadernação 
(B42), notando-se que as duas últimas prevaleceram em documentos 
de patente mais antigos e a primeira em documentos mais contempo-
râneos. Tal constatação reflete o desenvolvimento tecnológico da área, 
com a migração dos documentos de segurança do meio físico para o 
meio digital. Também, percebeu-se um domínio das tecnologias re-
lacionadas a documentos de segurança sobre aqueles concernentes à 
análise grafoscópica/grafotécnica. Nesta última área, identificou-se 
uma forte tendência ao desenvolvimento de tecnologias de análise de 
escritos assistidas por computador.

Como já apontado, na base de dados do INPI foram identi-
ficados apenas três documentos compatíveis com os termos de busca 
aplicados para Documentoscopia, sendo que dois deles foram rela-
cionados às tecnologias aplicáveis exclusivamente a documentos de 
segurança (PI 0003720-6 A2 e PI 0003708-7 A2) e um deles apli-
cável tanto a este campo quanto à análise de escritos/assinaturas (PI 
0804390-6 A2). Os três documentos prospectados encontram-se no 
estado “Arquivado”, seja por ausência de pagamento da anuidade (Art. 
86, Lei 9.279/1996) seja por não ter requisitado o exame do pedido 
de patente (Art. 83, caput, Lei 9.279/1996). Nenhum dos autores dos 
documentos foram identificados como peritos oficiais.

3.2.2 Balística

Na área de Balística foram prospectados 18 documentos na pla-
taforma do Espacenet, 3 documentos de patente na plataforma Orbit e 
1 documento na base do INPI. Como principais países depositantes, 
destacaram-se a Turquia, a Holanda e os Estados Unidos. Dos resul-
tados, também se percebeu, como depositantes, uma preponderância 
de indivíduos particulares (pessoa física) sobre empresas/instituições, 
tanto públicas quanto privadas.

Notou-se, de modo geral, a presença massiva de tecnologias 
associadas à manufatura das próprias armas e/ou munições (famílias 
IPC F41 e F42), identificando-se pontualmente registros em outras 
áreas, como G06 (Computação), B01 (Processos Químicos ou Físicos 



310 Revista Brasileira de Ciências Policiais

Brasília, v. 14, n. 12, p. 297-322, maio-ago./2023

https://doi.org.br/10.31412/ rbcp.v14i12.958

em Geral) e B65 (Transporte e Armazenamento). Assim, as tecnolo-
gias prospectadas concentraram-se majoritariamente na construção da 
arma de fogo (a exemplo de marcas identificadoras da arma, mecanis-
mos de transporte das munições ou de expulsão dos estojos pós-dis-
paro), sendo possível identificar, contudo, tecnologias relacionadas à 
identificação de resíduo de disparo e de identificação digital de lesões 
produzidas por armas de fogo.

O único documento compatível com os termos de busca na 
base de dados do INPI, para a área de Balística, foi o “Sistema de su-
porte de balas para segurar uma bala atirada com energia de vácuo para 
uso em investigações forenses de marcas balísticas sobre balas atiradas”, 
cuja concessão da patente foi efetivada em 25/08/2020. Tal documen-
to possui como titular o Conselho de Pesquisa e Tecnologia da Tur-
quia (TÜBITAK - Türkiye Bilimsel ve Teknolojik Araştırma Kurumu). 
Apesar de seu título não apresentar muita clareza, o documento se 
refere a um sistema de coleta de projétil que facilita o confronto mi-
crobalístico (exame utilizado para verificar se um dado projétil foi ou 
não expelido por uma arma de fogo questionada). Tal patente, além do 
referido registro no Brasil, também consta em registro internacional, 
de acordo com a prospecção realizada na base de dados do Espacenet.

3.2.3 Computação

Resguardando compatibilidade com os critérios de busca es-
pecíficos para a área de Computação Forense, foram encontrados 229 
documentos na base de dados do Espacenet, 21 documentos na plata-
forma Orbit e 3 documentos no banco de dados do INPI. Destes re-
sultados, destacaram-se como principais depositantes os Estados Uni-
dos, a Coreia do Norte e o Canadá. A natureza dos depositantes foi 
bem diversificada, havendo companhias de tecnologia da informação 
e/ou eletrônica, pessoas físicas, órgãos públicos, instituições financei-
ras e instituições acadêmicas.

Como área predominante de desenvolvimento das tecnologias, 
percebeu-se a própria área de Computação (G06), além do desenvol-
vimento pontual de tecnologias vinculadas às áreas de Comunicação 
Eletrônica (H04) e Dispositivos de Verificação (G07). As tecnologias 
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registradas possuem vasto campo de aplicação, dentre os quais são 
proeminentes a coleta e processamento remotos de evidências digitais, 
os métodos de preservação de evidências obtidas em rede (web-based 
evidence) e as tecnologias para obtenção e análise de dados armazena-
dos em nuvem 

O primeiro documento depositado no Brasil, levantado pela 
prospecção na base de dados do INPI, com os critérios de busca da 
área de Computação, possui como titular a empresa americana e-O-
riginal Incorporation e se refere a um “Processo para executar uma 
transação transferindo objetos de informação autenticados possuindo 
respectivos rastros de evidência verificáveis” (PI 9910221-8 B1). Gros-
so modo, a tecnologia desenvolvida trata da identificação do emissor/
assinante de um documento eletrônico mediante criptografia e/ou as-
sinatura digital. Tal documento teve seu registro de patente concedido 
em 06/08/2013 e sua extinção ocorreu em 28/03/2021, em virtude de 
não recolhimento de anuidade.

Em 11/09/2017 houve o depósito do documento “Aperfeiçoa-
mento introduzido em conjunto de appliances” (BR 20 2017 019310 
7 U2), que apresenta como titular a empresa Zerum Research and Te-
chnology do Brasil Ltda. A tecnologia solicitava a proteção de uma 
combinação de hardware e software capaz de realizar análise de per-
formance de sistemas, análise forense, análise de anomalias e brechas 
de segurança. Em 04/05/2021 o pedido foi arquivado, uma vez que o 
depositante não complementou o recolhimento da anuidade.

Por fim, em 17/07/2019 houve o depósito do documento 
“Mecanismo de diferenciação para ciência forense digital” (BR 11 
2021 000558 7 A2) pela empresa norte-americana Netflix Inc. Em re-
sumo, a tecnologia reivindicava um mecanismo de diferenciação para 
analisar instâncias de hospedeiro em ambientes de computação, a fim 
de mitigar ataques de segurança. Em 06/04/2021 foi certificada a no-
tificação da entrada na fase nacional, já que tal pedido se valeu do Tra-
tado de Cooperação de Patentes (Patent Cooperation Treaty – PCT).

3.2.4 Papiloscopia

Na área de Papiloscopia foram prospectados 38 documentos 
na base de dados do Espacenet, destacando-se como principais depo-
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sitantes os Estados Unidos e o Reino Unido. Entre os depositantes, o 
Instituto Lister de Medicina Preventiva, com sede em Londres, apre-
sentou o maior número de documentos publicados (5), enquanto os 
demais depositantes apresentaram um documento publicado cada, 
havendo pessoas físicas, companhias privadas e instituições de ensino, 
a exemplo da Shenzen University e da Northeast Normal University, 
ambas chinesas. Além dos documentos constantes na base de dados 
do Espacenet, foram prospectados 1 documento na plataforma Orbit, 
depositado por pessoa física (sul-coreano), e 3 documentos no banco 
de dados do INPI, depositados por instituições brasileiras.

As tecnologias depositadas tratavam, majoritariamente, de 
conjuntos/kits ou reagentes/substâncias para revelação de impressões 
digitais latentes e métodos para processamento das imagens de tais im-
pressões. Em sua maioria, tais produtos foram classificados nas áreas 
de Computação (G06), Bioquímica (C12) e Instrumentação (G01).

Os três documentos prospectados na base de dados do INPI 
abordaram a revelação de impressões digitais latentes. O primeiro de-
les, “Processo de obtenção de derivados benzazólicos fluorescentes e 
uso dos derivados como reveladores de impressões digitais latentes” 
(BR 10 2014 030942 0 B1), foi depositado pela Universidade Fede-
ral do Rio Grande do Sul (UFRGS) em 10/12/2014 e teve sua carta-
-patente concedida em 29/06/2021. Tal tecnologia desenvolve subs-
tâncias passíveis de serem utilizadas como reveladores de impressões 
digitais latentes em fitas adesivas de diversas cores e outras superfícies 
de interesse forense, tais como vidro, metal, plásticos e cerâmicas. Ne-
nhum dos autores dos documentos foram identificados como peritos 
oficiais.

O segundo documento prospectado na base de dados do INPI, 
“Processo de preparação e uso de sistema bicamada de compostos poli-
méricos para visualização de impressões digitais latentes em superfícies 
metálicas” (BR 10 2018 009038 0 A2), depositado pela Universidade 
Federal de Alagoas (UFAL) em 04/05/2018, reclama a preparação 
de uma bicamada de compostos de polímeros aptos a ser utilizada em 
Química Forense para visualização de impressões digitais latentes de-
positadas sobre superfícies metálicas, inclusive superfícies escuras. O 
pedido de registro foi publicado em 19/11/2019 e se encontra aguar-
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dando o pedido de exame (Art. 33, Lei 9.279/1996). Dentre os auto-
res da tecnologia, foi identificado o Perito Criminal Federal Alexan-
dro Mangueira Lima de Assis.

O terceiro documento identificado na base de dados do INPI, 
intitulado “Fósforos luminescentes a base de titânio com substituintes 
para revelação de impressões digitais latentes” (BR 10 2018 077061 6 
A2), foi depositado em 26/12/2018 conjuntamente pela Universida-
de Federal de Goiás (UFG), Universidade do Estado do Rio de Janeiro 
(UERJ) e Instituto de Biologia do Exército. A invenção reivindica o 
desenvolvimento de um fósforo luminescente a base de titânio com 
potencial para revelar impressão digital latente. O pedido de registro 
foi publicado em 07/07/2020 e se encontra aguardando o pedido de 
exame (Art. 33, Lei 9.279/1996). Dentre os autores da tecnologia, não 
foram identificados peritos oficiais de natureza criminal.

3.2.5 Medicina Legal e Biologia Forense

Na área de Medicina foram prospectados 296 documentos na 
plataforma Espacenet, 439 documentos na base de dados do Orbit e 7 
documentos nos registros do INPI. Como principais países depositan-
tes, destacaram-se a Rússia, os Estados Unidos, a China e a Alemanha. 
Dos resultados, percebeu-se, como depositantes, um equilíbrio entre ins-
tituições (públicas ou privadas) e indivíduos particulares (pessoa física).

Observou-se um maior desenvolvimento tecnológico nas áreas 
de Bioquímica (C12), Química Orgânica (G01) e da própria área de 
Ciência Médica ou Veterinária (A61). As tecnologias registradas, em 
geral, se concentraram na elaboração de produtos para a área de Gené-
tica, como métodos de extração e quantificação de amostras, iniciado-
res/primers e dispositivos para transporte e conservação de vestígios 
biológicos. Em adição, também foram observadas tecnologias relacio-
nadas à estimativa de idade de cadáveres sem identificação e produtos/
métodos diversos, aplicados na caracterização de lesões em vítimas.

Dos sete documentos identificados na base de dados do INPI, 
um foi depositado por uma empresa suíça (F. Hoffmann-La Roche 
Ag.), um por empresa americana (Applied DNA Sciences Inc.) e cinco 
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por instituições de ensino ou indivíduos particulares brasileiros. Os 
pedidos realizados por depositantes internacionais se encontram ar-
quivados, seja por ausência de pagamento de anuidade, seja por não ter 
sido requerido o pedido de exame.

Também, os pedidos protocolados no INPI por pessoas físicas 
(Samara Cardoso da Silva Santiago - BR 10 2013 008577 4 A2 e Ale-
xandre Aiquel Vaz Costa - PI 1100504-1 A2) não se encontram ativos, 
ora por arquivamento em virtude de não ter sido requerido o pedido 
de exame, ora por ter sido indeferido por não atender a exigências le-
gais, dentre as quais o requisito de novidade.

No que se refere aos pedidos registrados no INPI por insti-
tuições de ensino brasileiras, dois deles estão com a carta-patente em 
vigência e um se encontra publicado, aguardando o pedido de exame 
pelo depositante. O primeiro documento foi depositado pela Uni-
versidade Estadual Paulista Júlio de Mesquita Filho (UNESP), em 
04/11/2011, e tem por título “Método e kit para identificação gené-
tica humana por meio de polimorfismos do DNA mitocondrial para 
aplicação em populações miscigenadas”. A carta-patente de tal pedido 
foi concedida em 09/02/2021, registrando que a técnica desenvolvi-
da, além de permitir a identificação do indivíduo, permite, também, a 
identificação da origem ancestral materna do indivíduo testado.

Também depositado pela Universidade Estadual Paulista, mas 
em 09/11/2012, o documento “Método e kit para a identificação 
de polimorfismos associados à morte súbita cardíaca” (BR 10 2012 
028699 8 B1) teve a sua carta-patente expedida em 13/04/2021, ates-
tando que a tecnologia desenvolvida pode ser utilizada na genética fo-
rense e médica para auxiliar no diagnóstico de causa de morte e doen-
ças cardiovasculares

Em nenhum dos pedidos prospectados na plataforma do INPI 
houve a identificação de peritos oficiais como autores dos inventos.

3.2.6 Odontologia

Apresentando compatibilidade com os critérios de busca es-
pecíficos para a área de Odontologia Forense, foram prospectados 34 
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documentos na plataforma Espacenet, 8 documentos na base de dados 
do Orbit e 2 documentos na base de dados do INPI. Como principais 
países depositantes, destacaram-se a China, o México e Chile. Dos re-
sultados, percebeu-se que os depositantes são, em sua maioria, institui-
ções de ensino.

As tecnologias prospectadas situaram-se, na maior parte, en-
tre as áreas de Ciência Médica ou Veterinária (A61), Instrumentação 
(G01) e Computação (G06); adicionalmente, foram identificados in-
ventos nas áreas de Bioquímica (C12) e Óptica (G02). Visualizou-se 
que os produtos desenvolvidos se referiam majoritariamente à identi-
ficação de causa mortis a partir de tecido dentário e reconstrução cra-
niofacial assistida por computador.

Quanto aos pedidos depositados no INPI, um foi registrado 
por pessoa física (Helena Willhelm de Oliveira) e outro pela Univer-
sidade Federal de Pelotas (UFPEL). Quanto ao primeiro, intitulado 
como “Sistema gerador de imagens 3D da face para fins médicos-o-
dontológicos e forense” (BR 10 2017 014386 4 A2), seu registro foi 
arquivado em 29/09/2020 por ausência de pagamento de anuidade 
(Art. 86, Lei 9.279/1996). O invento compreendia meios de aquisição 
e armazenamento de imagens bem como um programa que permitia 
gerar as imagens tridimensionais passíveis de serem utilizadas em fins 
forenses. Quanto ao documento depositado pela UFPEL, “Composi-
ções para identificação dentária em investigação forense” (BR 10 2016 
030615 9 A2), seu pedido foi indeferido em 22/06/2021 por não 
apresentar o requisito de atividade inventiva (Art. 8º c/c art. 13, Lei 
9.279/1996). Em todo caso, a tecnologia veiculada no invento se refe-
ria ao processo de identificação post-mortem por meio da arcada dentá-
ria, abrangendo composições com corantes destinadas a identificação 
de restaurações dentárias. Em nenhum dos pedidos citados houve a 
identificação de peritos oficiais como autores dos inventos.

3.2.7 Locais de Crime/Localística

Na área de Locais de Crime/Localística foram prospectados 
77 documentos na plataforma Espacenet, 31 documentos na base do 
Orbit e 1 documento no banco de dados do INPI. Os Estados Unidos, 
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a China e a Austrália foram os principais depositantes e, a partir dos 
resultados obtidos (Figura 29), verificou-se uma preponderância de 
empresas privadas dentre os registros.

Em geral, as tecnologias registradas se situam nas áreas de Bio-
química (C12), Instrumentação (G01) e Processos Físicos ou Quími-
cos e Aparatos em Geral (B01), havendo também inventos nas áreas de 
Vestuário (A41) e Iluminação (F21). Nesse sentido, percebe-se que os 
documentos prospectados tratam, principalmente, sobre reconstrução 
tridimensional de cenas de crime, lanternas e outros aparelhos portá-
teis de iluminação, métodos de identificação de fluidos corporais e kits 
de coleta de material, profissionais ou educacionais. 

Na prospecção realizada na base do INPI foi identificado o do-
cumento “Kit para coleta e extração de DNA de toque” (BR 10 2018 
071232 2 A2) como sendo compatível com os critérios de busca para 
a área de Local de Crime. Tal documento foi depositado pela Univer-
sidade Federal de Alagoas (UFAL) em 16/10/2018, sendo publicado 
em 28/04/2020. O invento, também identificado na prospecção reali-
zada na plataforma Orbit, reclama a produção de um kit contendo co-
letores e solução extratora para DNA de toque, presente em amostras 
biológicas humanas coletadas em locais de crime. Dentre os autores, 
foi identificada a Perita Criminal Rosana Coutinho Freire Silva, do 
Estado de Alagoas.

3.2.8 Análise/Identificação de drogas

Na área de Análise/Identificação de drogas foram prospec-
tados 126 documentos na base do Espacenet, bem como 135 docu-
mentos na plataforma Orbit e 4 documentos na base do INPI. Como 
principais países depositantes, destacaram-se Estados Unidos, China e 
Rússia, havendo, dentre os depositantes, tanto instituições de ensino 
ou governamentais quanto pessoas físicas e companhias particulares.

Como principais áreas predominantes de desenvolvimento das 
tecnologias prospectadas, foram observadas a Instrumentação (G01), 
a Bioquímica (C12) e a Química Orgânica (C07). Inventos nas áreas 
de Processos Químicos Gerais (B01) e Computação (G06) foram 
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identificados pontualmente. As tecnologias registradas tratam, prin-
cipalmente, da obtenção de padrões cromatográficos e/ou preparação 
de amostras e métodos para identificação de substâncias em diversos 
suportes.

Foram prospectados, na base de dados Orbit, 4 documentos 
depositados pela Universidade de São Paulo (USP). Eles são o “Sis-
tema incluindo sensores piezelétricos modificados quimicamente 
para detecção de canabinoides e cocaína” (BR PI 1103763), “Méto-
do de análise fluorescente para detecção e diferenciação da cocaína” 
(BR102018008881), “Sistema eletroquímico para a detecção de co-
caína e método para a detecção de cocaína utilizando o referido siste-
ma” (BR 102012021611) e “Método de análise colorimétrica para a 
detecção de cocaína” (BR 102013026124).

Quanto aos documentos prospectados na base de dados do 
INPI, foram identificados 4 documentos compatíveis com os termos 
de busca, todos depositados pela Universidade de São Paulo (USP). 
Destes 4 documentos, 2 estão dentre aqueles também prospectados 
pela plataforma Orbit. O documento “Sistema eletroquímico para a 
detecção de cocaína e método para a detecção de cocaína utilizando 
o referido sistema” (BR 102012021611) teve sua carta-patente con-
cedida em 09/02/2021, sendo a tecnologia registrada referente a um 
sistema eletroquímico portátil para a detecção de cocaína em soluções 
líquidas. Já o documento “Método de análise colorimétrica para a de-
tecção de cocaína” (BR 102013026124), que obteve a concessão do 
registro em 15/12/2020, trata de um método de análise colorimétrica 
para a detecção de cocaína envolvendo um complexo metálico de rutê-
nio, apresentando-se vermelho escuro na presença de cocaína, amarelo 
claro em contato com lidocaína e verde claro quando presente procaí-
na na amostra.

Além destes dois documentos, foram prospectados outros 
dois na base de dados do INPI. O primeiro, “Método de análise quí-
mica, direta, qualitativa e quantitativa de δ9-tetraidrocanabinol” (PI 
1104489-6 B1), abriga a técnica eletroquímica de voltametria aplica-
da em amostras de entorpecentes, notadamente maconha, e teve sua 
carta-patente expedida em 24/03/2020. Já o segundo documento, 
“Processo voltamétrico para a quantificação da dietilamida do ácido 
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lisérgico (LSD)”, teve seu conteúdo publicado em 02/05/2018, estan-
do sua análise, atualmente, pendente para cumprimento de exigência 
(Art. 36, Lei 9.279/1996). De todo modo, o invento veiculado no do-
cumento trata do processo voltamétrico para a quantificação de die-
tilamida do ácido lisérgico (LSD), utilizando-se eletrodo de pasta de 
carbono modificado por complexo metálico.

Nestes seis trabalhos depositados pela USP, figura dentre os 
autores o Prof. Marcelo Firmino de Oliveira, que exerceu funções de 
Perito Criminal no Estado de São Paulo durante os anos de 2002 e 
2007. Entretanto, não é possível afirmar que quaisquer dos inventos 
aqui citados tenham sido fruto de tecnologia desenvolvida quando o 
autor ainda ocupava o cargo público pericial. Os demais autores não 
foram identificados como sendo peritos oficiais.

4. Conclusão

No estudo prospectivo realizado neste trabalho, observou-se a 
preponderância absoluta dos Estados Unidos e da China no registro de 
documentos de patentes relacionados às Ciências Forenses, o que reflete 
o cenário de proeminência econômica global de tais nações. No âmbito 
nacional, uma maior concentração de depositantes foi encontrada nos 
Estados de São Paulo, Rio Grande do Sul e Rio de Janeiro, o que também 
reflete maiores níveis de desenvolvimento tecnológico regional.

Quando analisadas as maiores famílias de patentes obtidas 
durante o estudo, percebeu-se que o atual desenvolvimento tecnoló-
gico na área de Ciências Forenses se concentra majoritariamente em 
áreas relacionadas à Informática, Eletrônica, Química/Bioquímica 
e Medicina/Saúde. Tais áreas, além de indicarem os horizontes mais 
promissores para desenvolvimento das Ciências Forenses, retratam as 
principais tendências de crescimento das atividades criminosas, isto 
é, crimes cujas condutas se dão por meio eletrônico/online, desenvol-
vimento diário de novas drogas sintéticas e utilização de tecnologias 
com aplicação em tempo real.

Nas áreas específicas estudadas na pesquisa prospectiva, foram 
identificados como tendência de desenvolvimento tecnológico: 1) 
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análise de escritos assistidas por computador, na Documentoscopia; 
2) construção de arma de fogo, na Balística; 3) métodos de preserva-
ção de evidências obtidas em rede e obtenção bem como análise de 
dados armazenados em nuvem, na Computação; 4) obtenção e análise 
de dados armazenados em nuvem, na Papiloscopia; 5) produtos para a 
área de Genética, na Medicina Legal; 6) identificação de causa mortis a 
partir de tecido dentário, na Odontologia; 7) reconstrução tridimen-
sional de cenas de crime, na área de Local de Crime/Localística; e 8) 
obtenção de padrões cromatográficos e/ou preparação de amostras, na 
Análise e Identificação de Drogas.

Em âmbito internacional, notou-se uma participação sensível 
(ainda que não majoritária) de órgãos de perícia no registro de tec-
nologias patenteáveis, a exemplo do Institute of Forensic Science da 
China e do Forensic Science Service do Reino Unido. Por outro lado, 
foi identificado pouco registro/proteção de tecnologias por peritos 
criminais e/ou órgãos oficiais de perícia brasileiros. Foram identifica-
dos apenas 2 documentos de patente que continham peritos oficiais 
dentre os autores, sendo um na área de Papiloscopia e outro na área 
de Local de Crime. Considerando que, nestes documentos, além dos 
peritos criminais, constavam como coautores professores de Univer-
sidades vinculados a programas de pós-graduação, especula-se que a 
inovação dos peritos oficiais, quando existente, ocorreu quando estes 
se encontravam na condição de estudante de pós-graduação e não na 
de servidor público.
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